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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  N.º 7.495 DE 22 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de curso de primeiros socorros e de prevenção de acidentes, com foco na primeira infância, durante o acompanhamento pré-natal, as grávidas atendidas e pais de recém-nascidos, em estabelecimentos de saúde que realizam consultas. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores João Ferreira Veras Neto e Professora Leni Nobre de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

  


Art. 1º - Todos os estabelecimentos de saúde que realizam acompanhamento pré-natal, hospitais, maternidades privadas e públicas, no âmbito do Município de Araxá/MG deverão oferecer a gestantes e pais de recém-nascidos, gratuitamente, orientações e treinamento básico de primeiros socorros voltados para situações de obstrução de vias áreas por corpo estranho, com foco na primeira infância, e o reforço dessas informações na maternidade e nas consultas de acompanhamento das crianças após a alta.

 


§ 1º - O curso referido no caput deverá contemplar, entre outros temas relevantes:

I – manobra para desobstrução de vias aéreas;

II – prevenção de morte súbita do lactente. 

 


§ 2º - Preferencialmente, deverão participar do curso referido no caput ambos os genitores.

 


Art. 2º - As orientações a que se referem o art. 1º, compõem-se de um curso rápido e gratuito realizado por profissionais capacitados.

 


Parágrafo Único – Fica facultado aos pais ou responsáveis à adesão ou não ao treinamento oferecido pelos estabelecimentos, hospitais e maternidades, devendo em caso de rejeição assinar termo de sua intenção.

 


Art. 3º - As ações serão realizadas sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Araxá/MG, em parceria com o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – CBMG, cabendo ao primeiro órgão a responsabilidade de convocação de agentes a serem capacitados, do quadro de servidores. 

 


Art. 4º - Para dar publicidade as ações, serão firmadas parecerias de ambos os órgãos referenciados no Art. 3º com demais secretarias municipais, terceiro setor e iniciativa privada. 

 


Art. 5º - Os estabelecimentos serão obrigados a afixar em local visível a certificação que comprove a realização da capacitação de que trata esta Lei e o nome dos profissionais capacitados. 

 


Art. 6º - Os estabelecimentos, hospitais e maternidades terão o prazo de 90 (noventa) dias, a contar de publicação desta Lei, para se adequarem às normas vigentes. 

 


Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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